
REQUERIMENTO Nº            /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providência no 

sentido de viabilizar alienação de terreno público no aterro sanitário com área de 5.000 m² com 

terraplanagem, nas proximidades das Chácaras Rio Preto, em favor da COOPERATIVA DE 

TRABALHO DE RECICLAGEM CONTRIBUINDO COM O MEIO AMBIENTE E SAÚDE – 

COOPERMAS. 

 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Unaí, 19 de abril de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

 Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providência no sentido 

de viabilizar alienação de terreno público no aterro sanitário com área de 5.000 m² com 

terraplanagem, nas proximidades das Chácaras Rio Preto, em favor da COOPERATIVA DE 

TRABALHO DE RECICLAGEM CONTRIBUINDO COM O MEIO AMBIENTE E SAÚDE – 

COOPERMAS. 

As cooperativas de reciclagem geram emprego, renda e benefícios ao meio-

ambiente, contribuem com um modelo sustentável e principalmente garantem às famílias de baixa-

renda uma oportunidade de trabalho. Desenvolvem o processo de tratamento dos materiais 

coletados, auxiliam no processo de preservação ambiental, ao passo que diminuem o uso de 

recursos naturais para a fabricação de embalagens. 

 

Nestes termos solicito aos nobres pares, que sejam favoráveis ao requerido. 

 

Unaí, 19 de abril de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA  

Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 

 

 


